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PODER EXECUTIVO DE ITAPEVI

Secretaria de Saúde

Outros atos oficiais

A Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde no uso 
de suas atribuições e em atendimento ao disposto no artigo 18 
e artigos 24 e 43, inciso II da Portaria CVS 01/2020, no artigo 
596 do Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 
da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São 
Paulo), torna Público:

A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:

Razão Social: Elaine Maria Cavalcante (AIF nº 3728 – 
artigo 86, combinado com o artigo 122, inciso I da Lei Estadual 
10.083/98) – Processo nº 10210/2020,         LC – Participações, 
Serviços e Empreendimentos S/S Ltda (AIF nº 3721 – artigos 
3º, 12, 13, inciso III – alínea a e 42 do Anexo XX da Portaria de 
Consolidação nº 05 de 03/10/2017, combinados com os artigos 
18, 20, incisos I e III, 110 e 122, incisos III e XIX da Lei Estadual 
10.083/98, com o artigo da Resolução SS 65 de 12/05/2005 
e com o Comunicado CVS-SAMA nº 06 de 23/03/2020) – 
Processo nº 10211/2020, Novo Millenium Odontologia e Saúde 
Ltda (AIF nº  3444 – artigo 86, combinado com o artigo 122, 
inciso I da Lei Estadual 10.083/98) – Processo nº 10212/2020, 
VM Santos Farmácia – ME (AIF nº 3731 – artigo 122, inciso XIX 
da Lei Estadual 10.083/98), Drogaria Farmagi Ltda – ME (AIF 
nº 3439 – artigo 122, inciso XIX da Lei Estadual 10.083/98), 
Drogaria Farma Silva Ltda – ME (AIF nº 3440 – artigo 122, 
inciso XIX da Lei Estadual 10.083/98).

A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE:

Razão Social: Imperatriz Carnes Viana Eireli (AIP nº 3460 
– advertência – artigo 112, inciso I da Lei Estadual 10.083/98) 
– Processo nº 5362/2020.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE LEGAL:

Razão Social: Recanto da Cruz Grande (RL – Terezinha 
dos Santos – Protocolo nº 0150/20) – Processo nº 11286/19.

INDEFERIMENTO DE DEFESA CONTRA AUTO DE 

INFRAÇÃO:

Razão Social: Fernando Utimura Odontologia Eireli (AIF nº 
3301 e 3366) – Processo nºs 22463/19 e 3110/2020.

Alba Fumiko Simakawa

Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde
.............................................................................................................................................
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Secretaria de Fazenda e Patrimônio

Atos Oficiais Decretos

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 
 

DECRETO-SFP Nº 181, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à Lei 
Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica aberto nos termos do art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 2.748, 
de 08 de novembro de 2019, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 106.000,00 (cento e seis mil  reais) 
para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com o 
disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, aos 8 dias do mês de setembro de 2020. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi em 8 de setembro de 2020. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 
 

 
ANEXO I 

 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
1076 10.01.00 3.3.90.30.00 15             451 10 2085 1 1100000 106.000,00 

        TOTAL 106.000,00 
 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

1117 13.01.00 3.3.90.39.00 10 301 14 2094 1 3100000 56.000,00 
1118 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2094 1 3100000 50.000,00 

]        TOTAL 106.000,00 
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Secretaria Administração e Tecnologia - 
Medicina do Trabalho Outros atos oficiais

QUANT. NOME RG CARGO SECRETARIA PARECER DA JUNTA À PARTIR DE QUANTIDADE DE DIAS
1 ALEXANDRE DOS SANTOS GIORNI 265088720 TÉCNICO EM SAÚDE - ENFERMAGEM II SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 25/09/2020 30 DIAS
2 BRUNO NOGUEIRA FERREIRA 302252757 ESPECIALISTA EM SAÚDE- ESPECIALIDADES MÉDICAS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 29/09/2020 60 DIAS
3 CLAUDEMI JOSÉ DOS SANTOS 298289982 TÉCNICO EXECUTIVO - ADMINISTRAÇÃO TÉCNICA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL À ALTA MÉDICA 28/09/2020 XXXX
4 DIEGO PRESTES DE MATTOS 433566450 TÉCNICO EXECUTIVO - ADMINISTRAÇÃO TÉCNICA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 20/10/2020 38 DIAS
5 ELIANE CONCEIÇÃO DA ROCHA 133942880 TÉCNICO EM SAÚDE - ENFERMAGEM II SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL À RESTRIÇÃO 30/09/2020 365 DIAS
6 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA ROCHA 15477861 AGENTE DE TRANSPORTE - DIREÇÃO VEICULAR SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 16/09/2020 72 DIAS
7 ROBSON PATRICIO AMPARO FERREIRA 258209793 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2 CLASSE SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA E MOBILIDADE URBANA FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 29/09/2020 90 DIAS
8 RUBEM DA LUZ ARAUJO 20342329X AGENTE DE TRANSPORTE - DIREÇÃO VEICULAR SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA FAVORÁVEL À RESTRIÇÃO 30/09/2020 180 DIAS

QUANT. NOME RG CARGO SECRETARIA PARECER DA JUNTA À PARTIR DE QUANTIDADE DE DIAS
1 ANA GLAUCIA DA SILVA GUNDIM 52539610X AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 08/10/2020 39 DIAS
2 GILMA LEITE DOS SANTOS 223257564 AGENTE OPERACIONAL - SERVIÇOS GERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL À RESTRIÇÃO 02/10/2020 180 DIAS
3 GUILHERME ALESSANDRO ROMUALDO 206798672 AGENTE OPERACIONAL - SERVIÇOS FUNERÁRIOS SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS FAVORÁVEL À RESTRIÇÃO 08/10/2020 365 DIAS
4 ILDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 24473772 AGENTE OPERACIONAL - SERVIÇOS GERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL À ALTA MÉDICA 03/10/2020 XXXX
5 LETICIA RITA DE OLIVEIRA 220312011 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 06/10/2020 84 DIAS
6 MICHELE SAINT CLAIR CAVALCANTI 30169591X PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL À RESTRIÇÃO 02/10/2020 365 DIAS
7 RAFAEL TADEU APARECIDO CANDIDO DE OLIVEIRA 428986420 ASSISTENTE DE DIREÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 04/10/2020 27 DIAS
8 ROSE MARY PEREIRA DOS SANTOS 502645349 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL À RESTRIÇÃO 05/10/2020 365 DIAS

JUNTA MÉDICA - DIA 02/10/2020

                                                    Publicação  autorizada pela Secretária Municipal de Administração e Tecnologia - Paula Pezzoni Schekiera

                                                    Publicação  autorizada pela Secretária Municipal de Administração e Tecnologia - Paula Pezzoni Schekiera

COMUNICADO

JUNTA MÉDICA - DIA 30/09/2020
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PODER LEGISLATIVO DE ITAPEVI

Atos Oficiais

Portarias

146/2020 Aparecida Alves Ribeiro Concessão de 15 dias de 
férias 

147/2020  Rita de Cássia Soares  Concessão de 30 dias de 
férias

 148/2020 Daniel Alvino dos Santos Exonerar do cargo de 
Assessor Parlamentar

............................................................................................................................................
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